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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 do mês de junho de 

2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
 
PORTARIA Nº 949/2020 

Dispõe sobre desligamento e designação de juiz leigo lotado no Núcleo de Produtividade Remota.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições legais e ao apreciar o Processo Administrativo 
nº 8510864-61.2020.8.06.0000;

CONSIDERANDO as disposições da Lei no 9.099, de 26.09.1995, bem como os preceitos contidos na Resolução nº 174/2013 
do Conselho Nacional de Justiça e na Resolução nº 02/2019 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará;

CONSIDERANDO as disposições do Edital nº 01/2019, de 08 de março de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Desligar, a pedido, do programa de Juiz Leigo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Nydia Maria Costa Andrade 
de Carvalho, inscrição nº 922002904.

Art 2º Designar, em substituição, Rui Guimarães Sampaio, inscrição nº 922003891, vinculado, com lotação Núcleo de 
Produtividade Remota.

Parágrafo Único. O juiz leigo atuará vinculado ao magistrado Irandes Bastos Sales, juiz Titular da Primeira Turma Recursal.
Art. 3º O candidato deverá firmar, até o dia 17/07/2020, Termo de Compromisso, no qual estarão estabelecidas as condições 

para sua atuação.
Parágrafo único. O não atendimento do prazo do caput deste artigo será considerado desistência, sendo eliminado do 

programa.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 13 dias do mês de julho de 2020.

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

P O R T A R I A    Nº 941 /2020

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Raynes Viana de Vasconcelos para exercer a função de Coordenador do 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Morada Nova.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500116-71.2020.8.06.0128,

RESOLVE designar o Juiz de Direito Raynes Viana de Vasconcelos, Titular da 2ª Vara da Comarca de Morada Nova, para 
exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 07 de julho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº  788/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500041-53.2020.8.06.0121,

RESOLVE designar o Juiz de Direito Gilvan Brito Alves Filho, Titular da 2ª Vara da Comarca de Massapê, para exercer as 
funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 14 de julho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


